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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ  10.872.752/0001-04  -  RUA CORONEL JOÃO FLORÊNCIO,
275,
CENTRO – JARDIM DE PIRANHAS/RN – CEP: 59.324-000
 
 
PORTARIA Nº 013/2024
 
EMENTA: Revoga a Portaria nº 012/2026 e dá outras providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÃMARA  MUNICIPAL  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
 
RESOLVE:
 
Revogar  a  Portaria  nº  012/2023,  publicada  no  diário  oficial  da
FECAM, no dia 31 de março de 2026
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 Publique-se e   Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 01 de abril de 2026.
 
 
              EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
´                 Vereador/Presidente
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